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Parte 4 - DESPACHOS E DECTISDES DO DIBPLTOP po VOSPITAL NUTUERET- 
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DESPACHOS E DECISÕES DA CHEFE DO DEPARTADENTO DE FIFER 
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DESPACHOS E DECISÓES DO CUEFE DO DEPARTARENTO DE CZOOTEC 
NIA(pag. 5). 

SEÇÃO 14 
Anexo L = EDILTAL DA COORDENAÇÃO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 

"EDUCAÇÃO ESPECIAL. ÁREAS: DEFICIÊNCIA MENTAL E SU - 

PERDOTAÇÃO (constituído de OSloltoe) pasinas). 

  

Anexo II-EDITALÕDO CURSO DF ESPECTALIZAÇÃO td VENUCÇAÇÃO SRP - 

REOR NO ERAGIL ATUALIDADES F PERSPECTIVAS CCeconstitur- 

do de O4(quatro)papinas). of 

  

Anexo 1TTT -ENTTAL DO CURSO DE HESTRADO Fl EnucaçÃo( constituido 

de IG(dezesseis)paginas). 
  

anexo IV - EDITAL DO CURSO DE DOUTORADO TE EDUCAÇÃO (cons titnto - 

do de 95S(cinco) paginas). 
  

  onde Lanho & AL. 
Halrpa UM de Castro Sonza 

Chefe, do ente to Conunicacoces Administrativas 

o 

pe CAE SON OH, 
LRONSARDO VABCASTDA SULUA 

DERETOR DO DBEPARTANPRLO DE RELRUREOOR GERAIS 

  

      Visto: 

  

REITOR: LUIZ PEDRO ANTUNES
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(BS/UFF HO 117 de 26.06.96 - SEÇÃO 11) 

SEÇÃO 

DEPARFAMENTO DI PESSOAL 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP Nº — fd 

De -S22 do lua de 19d — 

  

  

Ú VIRIIOR DI PESSOAL, no uso de sua atribuição delegnda pelo Magnífico 

Reitor, conforme mlênca o - do Juelso 1, do em 1, da Portarho nº 5.020 de 05 de 

setembro de t977, publlenda mo Boletim de Serviço nº 470 de 08 de setembro de iPP, 

e Lendo em vista o que consta do Expediente de nº 062501/96-5L, 

NRISOL Vi: remover a servidora MARLENE DA SALVA, Contínuo, codigo 

62093, Classe "B'", Padrão L£, matricula UFF nº 08996-7 e SIAPE 

nº 308965-6, do Nucleo de Processamento de Dados para a Unidade 

Avançada Jose Vetissimo. 

Parte 4   

HOSPISAL UNIVERSIVÁRIO ANTONIO PEDRO 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº QN , de 19 de Junho de 1996 

O DIRETOR DO HOSPITAL UNLVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO, no uso [e 

de suas atribuições legpats e ropimentals, 

RESOLVE: 

l. peslgnar por ludicação do Sr. CGhefe do serviço de Ambula 
a“ 

tortos, e de'acordo com o Chele do bepartamento de Psiquiatria do 
Instituto de' Saude da Comunidade, o Prof. Paulo Cesar Santos, como 

Responsavel pelo ambulatorito de Psiquiatria, sem que a funçao Impli 
(ue em cemuneração adiclonadl. 

2a Bsta DTS entra em vipor na data de sua assinatura. 

LARE = DOC ILEGÍVEL
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(BS /UFF To 117 de 26.06.96 - SEÇÃO IT) 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 22, deZU de junho de 1996. 
O DIRETOR DO HOSPIEAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO, no uso de 

suas alribuições repimentais, e 
CONSIDERANDO a competencia que lhe fol delegada pela 

| | | 
Porta 

ria nº 4711/76, publicada no BS nº IL de 16/01/76. 

RESOLVE 

|. Aplicar a penalidade de *" SUSPENSÃO!" de 3J0(Lrinla) dias, 
convertida em multa de 50%, por infringir o disposto no ArL.IiG, III, 
IV e Kt, da Lel 8.112/90, ao servidor COSME ROMILDO DAMAZIO DA 
SILVA, Tecnico'em Equipamento Medico/Odontológico, matrículas UFF nº 
4449.2 e SINPE nº 648325, do Quadro Permanente de Pessoal da Univer 
sidade federal Hiumninense, conforme consta do Processo HUAP nº 
2246/86. 

DETERMINAÇÃO DE SENVIÇO Nº 42 , de vÚ de junho de 1996. 

O DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO,no uso de 

suas alribuiçoes regimentais, e 

CONSIDERANDO a competencia que lhe foi delepada pela Porta 

ria nº 4711/74; publicada no DS nº 1L de 16/01/76, 

RESOLVI 

1. Aplicar a penalidade de " SUSPENSÃO” de o3(tres)dias, por 

infringir o disposto no Arlt.L16, VII, da Lei 8:,112/90, ao servidor 

LULZ CARLOS ASSIS DA SILVA, Molorista, matrículas UFF nº 0437.6 e 

SIAPE nº 051092, do Quadro Permanente de Pessoal da Universidade khede 

ral Fluminense, conforme consta do Processo HUAP nº 365/96.



(ES/UFF 9 117 de 26.06.96 - SEÇÃO 11) 

1. as e ' rp? DEP DE ENFERMAGEM MATERNO INFANTIL À PSIQUIATRICA MI 

DEPERHINAÇÃO DIE SERVIÇO No 07, de 18 de junho de 1996. 

bêskigna Comissão para Avaliação 
de Desempenho da Professora SAN 
DRA HARIA DO AMARAL CHAVES 

A CHEFE do Departamento de Enfermagem Materno-Infanti) e Pslguláltrica, cCunslderando 0 Ark. 20 da Lel 08/12/90 e 127/09 UFF, no usou de suas 
Resolução 

altributções Jegnis e regimentais, 

RESULVE: 

J. Avaullar o desempenho da Professora SANDRA HARIA DO AMARAI, CHAVES, uq cargo de Professor Assistente, para fina de Pro Vºmento efetivo 

2. Des lgnar Comlgasão composta pelos prolessorosa VE RA REGIHA SALES SOBRAL, SIDÊNIA ALVES SIDRIÃU DE ALENCAR MENDES F CLAUDIA MARCIA CABRAL FEIJO, respectivamente Presidente da  Cumissão e membros Tlltulares e para Suplente a professora CLAUDIA MARA DE ME- LU TAVARES. 

3. A presente Comissão, dut-se-à o prazo de 30 dlas Pata proceder us trabahos, apresentar o selatório para upreclação pn votação em plenária departamental. 

4. A posteriuri, q relatório será encaminhado 7] CPPD.. 

5... Esla DIS entrará em vigor na data de sua publt- Cação. 

DETERMINAÇÃO DE SEVAÇO NO UM, de L9 de Junho doe 1996. 

beslgna Comlgado para Avaliação 

do Desempenho das Professoras 

ELGENICE HMUA CECCHETUL VAZ o 

FRANCISCA DE SOUZA LOPES: 

A CNEFE do Depa Camento de Enformagom Haletno-inTant ls E 
Pelequbáler Pe, escores Deles oranedes do Ml. 20 da Bel 09/12/90 e Rogolação 
27/09 VER, do vso do auas atetbulcõen logala e rogimentals. 

RESOLVE: 

l. Aval o desemepnho das profongnoras BELENUCE HASTA 
CECCHRETL VAZ e FRANCESUA LE SOUZA LUPES, no cotgo de Professor Auxl- 
1 Las, paris dy Horsa elo MINS NT IES fool Ivo, 

2. Dentgqnas Combasão composta polos profoesnuren VERA 
BE DARHOS SUUZA EMOS, DULCINRA MENEZES LIMA e CLAUDIA MARCIA CAMA, 
FELJO, trospecltfvamente presldonto da Cominaão e membrus tltulnren n 
para Suplento EMILLA GALLIHDU CURSLNO, 

LARE = DOC ILEGÍVEL



SEÇÃO 1V ANEXO To 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
Centro de Estudos Sociais Aplicados 

Faculdade de Educação 
Coordenação dos Cursos de Pós-Gtaduação Lalo-Sensu 

AREXO 1 

EDFTAL 
  

À Coordenação do Curso de E: speclalização “EDUCAÇÃO ESPECIAL - 
ÁREAS: DEFICIÊNCIA MENTAL E SUPERDOT AÇÃO comunica que estarão abertas as 
inscrições no periodo de 01/03/96 a 19/07. para o preenchimento de do ( quarenta ) 
vagas, para o referido curso. 

|- CLIENTELA 
. Docentes de 1º ,2ºe 3º graus que aluem ou descjem atuar junto a alunos portadores de 
necessidades educativas especiais. 

. Orientadores, supervisores e administradores educacionais. 
- Profissionais de Educação Especial ( Psicólogos, Fonoaudiólogos, Assistentes Sociais, 
Pedagogos. entre outros) 

  

- 2- DA INSCRIÇÃO 
2.]- A inscrição será feita na Faculdade de Educação, mediante os documentos abaixo, 

acompanhados de seus originais, para conferência e devolução imediata: 
- 2 (duas ) cópias xerox do diploma de graduação e do histórico escolar: 
. curriculum vitae, conforme modelo fornecido pela Secretaria da Coordenação dos Cursos 
de Pós-Graduação Lato-Sensu; 
. ficha de inscrição preenchida; 
. 2 (duas ) cópias da carteira de identidade e do CIC; 
«2 ( dois) retralos 2x2 ou 3xd 
- comprovante de pagamento da taxa de inscrição de /4 (' meia ) UFERJ a ser paga em 
formulário especifico para pagamento de taxas da UFF no Banco do Brasil ( Agência 
Reitoria) ou no UNIBANCO ( Agência do Valongumho ou Agência do Campus do 
Gragontá). Ào preencher o formulário incluir: nome do candidato, valor da taxa , nome do 
curso de Especialização e o código 03. 

  

2.2 LOCAL DE INSCRIÇÃO 
Faculdade de Educação da Universidade Federal Fluminense 
Rua Visconde do Rio Branco , s/n”, Bloco D, sala 507, 5º andar 
Campus do Gragoalá - Niterói - Rio de Janeiro 
Tel: 719-9009 - Ramal 27 
HORÁRIO'DE INSCRIÇÃO : 9h às 15 h 

  

  

R. Visc. do Rlo Branco ginº . Campus do Gragoalá - BI, D- 5º and - salas 507511 - CEP: 24210-350 - Niterói - RJ - Brasil 
tel: (021) 7199000 - r: 27; fax: (021) 7171281
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(ES/UFE 9 117 de 26.06.06 .- SEÇÃO 11) 

J. À pronente Comlanão, dur-se-i o prazo de 30 «lan 
ear lido e. eoulacio o pos proceder as ULrabalhos, apresentar o relatório para apreclaçã 

votação em plonária depavtgmentad, 

| A pontecto dt, o relatório gerá encaminhado à CrrI, 

' 
) Bala fres entiasa cm vigur na data de sua publica - 

Cao, 

DETPERMLHAÇÃO DE "ENVIÇO 1420 9º 02 do JL do abril dó 1996 

Doulenação da Coml onio pera ava 
Alação dos relalórios anunl!, doe 

— 

docentes (RADOU) desta Deporlin 

mento, 

SD CIR ado Depovitnoalo de Agoleenla, no uno 
Suns atrlbulçõen, 

de 

WIM SGOL vB. 

Mo Porune gom eFelto q prebio do dba d 04.96 a 
VES US 04 de JA. 10.05, 

é — Done os peolannoros Marka Inicia Hibol ro 
Monbelro, Fábio Compos Lim, Panito Chrgus, Glonto Sanchoz Ferr) 
ro e Vero Neglana da situvn Maducha quo, gob a Presldencia do pol - 
melro, conablbulrião Comboio pru evallar vg relatórios amtal don 
docenter (NADOU) dento Do piebomonto, 

ú 
1 

f 
" + 

3 = ala pis, entrará em vigor no dáta de vun pu 
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ANEXO T 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

Centro de Esludos Sociais Aplicados 
Faculdade de Educação 

Coordenação dos Cursos de Pós-Graduação Lalo-Sensu 

Os candidatos residentes fora da área do Grande Rio poderão solicitar 
inscrições pelo Correio, mediante correspondência registrada desde que a solicitação seja 
postada atéo dia 12/07/96. 

A inscrição será deferida após análise da documentação. Esta análise 
consiste em verificar se o candidato preenche os requisitos estabelecidos no item 2.1 deste 
Edital. 

Os alunos não selecionados poderão retirar os seus documentos na 
Secretaria da Coordenação dos Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu, imediatamente após 

a divulgação dos resultados. 

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
3.1 Das etapas 

A seleção dos candidatos constará de : 

. prova escrita sobre tema de Educação Especial; 

. análise de currículo . 
. entrevista. 

  

  

3.2 Da prova escrila. º 
A prova sera realizada na FACULDADE. DE EDUCAÇÃO da Universilade Federal 

Fluminense, no diaz2/07/96as 10:00 horas, no Auditório do Bloco D e terá caráter 
eliminatório. O candidato deverá obter no mínimo a nota 7 ( sete ) para ser aprovado. 

  

3.3 Análise de curriculum vitae 
Será classtficalória e realizada apenas para os candidatos aprovados na prova escrita. 
Destes candidatos serão solicitados os documentos comprobatórios do curriculum 

vitae. 

  

3.4 Entrevista 
A entrevista será realizada no periodo de25 a 30/07 de 1996, após a prova escrita e 

a analise de currículo. 

  

3.5 Dos Resultados da Seleção | 
Os resultados dos exames de seleção são irrecorríveis. 
A Comissão de Seleção reserva-se o direito de não preencher as vagas previstas. 

. O candidato aprovado devera efetivar sua matricula no prazo de três dias úteis a 

contar da data da divulgação dos resultados 31/07/1996. 

  

  

R. Visc. do Rio Branco s/nº . Campus do Gragoalá - BI. O - 5º and - salas 507/51 - CEP: 24210-350 - Niteról - Rd - Brasil 
tel: (021) 7199009 - 1: 27; fax: (021) 7171281



MILÃO 1 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

Centro de Estudos Sociais Aplicados 
Faculdade de Educação 

Coordenação dos Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu 

4. DO CURSO 
  

4.1 Das aulas 
As aulas transcorresão durante | (um) ano letivo da Universidade, de agosto/96 a 

julho/97, nos dias 3º, 4º e 5º feivas de 18 às 22 horas. 

O prazo de entrega da monografia final será de 6 meses após o término do Curso. 

A carga horária do curso é de 420 horas. | 

  

4 2 Apuração de irequência 
De acordo com o Ait. 16, Seção |] do Revimento dos Cursos de Pos-Graduação 

Lato-Sensu, a frequência será obrigatória. so fazendo jus ao certificado de conclusão os 

alunos que obtiverem 85% de fiequência nas atividades programadas. Por atividades 

programadas compreendem-se: aulas, debates, visitas, projeções. seminários, estudos 

dirigidos, etc. | 

  

4.3 Avaliação 
O aproveitamento será traduzido em notas de O ( zero )a TO( dez) Terão direito au 

cestilicado de conclusão do curso de Especialização os cursistas que obtiverem nota igual 

ou superior a 7( sete ) em cada disciplina, tiverem a monografia aprovada por uma banca e 

apresentarem a monografia publicamente. 

4.4 Trauçamento de matricula 
Não haverá trancamento de matiícula e nem dispensa de disciplina. O curso sera 

considerado em sua totalidade, impossibilitando o aproveitamento de disciplinas feitas em 

QUÍTOS CUFSOS. 
Os casos omissos à este Edital serão q resolvidos em reumões do Colegiado do 

Cuiso de Especialização em Educação Especial. 

  

“oamvallo Dep 
CRISTINA RELOU 

rar. AgSIst, - MATJUIF VIGIA. 

CRISTINA MARIA CARVALHO DELOU 

Coordenadora do Curso 

  

R. Visc. do Rio Branco sin” - Campus do Gragoatá - BI. O - 5º and - salas 507/511 - CEP; 24210-350 - Niteról - RJ - Brash 

tel: (021) 7199009 - 1: 27: lax: (021) 7171205



  
  

  

  

  

ANEXO T, 

model 

4VERSTDADE FEDERAL FLUHINENSE 

sNTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

CURRICULUM VITAE 

À - DADOS PESSOAIS: 

Nome : 

Filiação: 

Data de nascimento! 

Nº da Carteira de Identidade: 

2 - ESCOLARIZAÇÃO . 

a) 19 Grau (Instituição, Local e Ano de conclusao); 

b) 22 Grau (Instituição. Local e Ano de conclusão): 

c) Graduação (Nome do curso, Instituição, Local e Duração); 

: d) Pos-Graduação (Home do curso. Local. Carga-Horária, Duração). 

3 - EXPERIÊNCIA PROFISSIQUAL 

3.1 - De magisterio: Listar local. pertodo, area de atuação, cargo ou função e em qu 
  

grau de ensino foi exercido. 
k 

3.2 - Outras atividades: Indicar outras atividades desenvolvidas, cargo ou função, 
  

= * “= m 

“- "local e periodo em que foi exercida. 

  

&- - PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS. ENCONTROS, SEHINÁRIOS- 

— Indicar nome do evento, data, local e tipo de participaçao (ouvinte, debatedor, pa 

lestrante etc.) 

5- PRODUÇÃO CIENTÍFICA, 
  

COORDENAÇÃO DCS CURSOS 
DE POS GRADUAÇÃO LATO- 

SENSU — ESE / UFF 

IAA



  
   Vora + na a 

1 E: . 

E ah Pie a E ea yr 4a es said 
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4.3 3. CRONOGRÂMA, DAS S DISCIPLINAS E CORPO DOCENTE RR e ENIO o RCE -. DR OR RENO RS 
AE WE = j im a rio E, Ditados li ia PRREDO | 

PERTENCE AQQUADRO | 
n j Ú 

o 
PERMANENTE DA IES QUE 

DISCIPLINAS CDE | INÍCIO | TERMN NOME DO PROFESSOR MIULO: | Esaque | Correero ns PHD/'DR 

| 
HORAS MES/ANO MÉS/ANO 

Ms. Esp. | VINCULADO | 

| 

SIM NÃO | 
|U EIXO: EDUCAÇÃO ESPECIAL E A SOCIEDADE BRASILEIRA 

Cixina Maria Carvalho Delou his UFF N 

| - Educação Especial e a Sociedade Brasitora 60 0R96 09:96 Usliana Hochman Welter 
Nts UFF NX Mana de Lourdes Fagundes Land; * Ms UFF N Valdelucaa Alves da Cosa 
Mis UFF A | 

| 

| * Pesquisa e Produção do Conhecimento | 32 08/96 1096 Niagal: Alonso de Lima 
mis UFF x | 

- Oficna de Pesquisa e Prático Pedagógica | |2 0896 10/96 Todos os Profezxores 
| 

* Seminário Imegrador | 
12 1096 10/96 Professores Convidados 

A 2* ERO: DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÃO DO d CONHECIMENTO 

- Desenvolvunemo e Consrução do Conhecimento 36 10/96 [1/96 Dominique Collnvaux 
Dr UFF " Cnsina Maria Carvalho Deiou Me UFF A 

* Pesquisa c Produção do Conhecimemo [ 
32 10:96 11/96 Magali Alonso de Lima 

dis UEF x 
| - Oficina de Pesquisa e Prático Pedagogea Il i2 1096 11/96 Todos os Professores 'U - Seminário Imegrador 1] 

12 11:96 12/96 Professores Convidados 
N 3º EIXO: O FAZER PEDAGÓGICO EM EDUCAÇÃO | ESPECIAL 

80 0297 05/97 Maria de Lourdes Fagundes Land; Ale UFF x 

- Educação Especial e o Fazer Pedagógen 
Crizina Mana Carcaiho Delou his UFF N Valdelucia Alves da Cosa 

Ms UFr x 
| 

20 03/96 04/97 Cnsgina Mania Carvalio Delou Ms UFF NX 

- Educação Precoce 

20 04/97 05/97 Edwiges Gutomar dos Santos Zacer!r Mis UF- N: 

“sto Em Educação Emecal 

.     

LD 
O
X
I
Y



  

- Arte em Educação Especial 

- Ane em Educação Especial 

- Educmção de Corpo Inteiro 

- informática em Educação Especial 

- Oficna de Pesquisa e Prático Pedagógica II 

- Semmnário imegrador III 

MONOGRAFIA 

PERIODO DE FÉRIAS: JANEIRO 

  

20 

Z0 

LO 

20 

20 

12 

  

05/97 

05/97 

05/97 

06/97 

02/97 

07/57 

  

06/97 

06/97 

06/97 

06/97 

05/97 

07/9% 

  

Claudete Machado Cerqueira 

Claudete Machado Cerqueira 

Martha Aracy Luvisaro do Nascimento 
Romildo Vieira do Bomfim 

nah 

Rosane de Aragón Nevado 

Todos os Professores 

Professores Convidados 

    
UERJ 
UGF 

UFRS 

  
A 

    

| 
O
X
I
N
Y
V
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| UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 
COORDENAÇÃO DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU. 

LEDITADL 
  

A Coordenação do Curso de Especialização "EDUCAÇÃO SUPERIOR NO 
BRASIL: ATUALIDADES E PERSPECTIVAS" comunica que eslarao abertas as 
inscrições no periodo de 01/04/96 a 31/07/96 para preenchimento de 
20 (vinte) vagas, para o referido curso. 

1 - CLIENTELA: 
  

- Graduados; o . 
Docentes e Nao Docentes da Rede Publica e/ou Privada(preferen. 

cialmente atuando na Educação Superior. 

e — DA INSCRIÇÃO 
  

2.1 - A inscrição sera feita na Faculdade de Educação, mediante os 
documentos abalxo, acompanhados de seus originais, para conferencia 
e devoluçao imediata: 

-2 (duas) copias xerox do diploma de graduação e do histórico escolar; 
-Curriculum vitae, conforme modelo fornecido pela Secretaria da Coorde 
naçao dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu: 
“Ficha de inscrição preenchida; 
-º (duas) copias da carteira de identidade e do CIC: 
e (dois) retratos 2x2 ou 3x4: | 
«Comprovante de pagamento da taxa de inscrição de 1/2 (meia) UFERJ a 

ser paga em formulario específico para pagamento da taxa da UFF no Ban- 
co do Brasil (Agencia Reitoria) ou no UNIBANCO (Agência do Valonguinho 
ou Agencia do Campus do Gragoata). Ão preencher o formulario incluir: no 
me do curso de Especialização e o codigo 03. 

  

2.º - Local da Inscrição: 

Faculdade de Educaçao da Universidade Federal Fluminense 
Rua Visconde do Rio Branco, sinº, Bloco D, sala 507, 5º andar 
Campus do Gragoata - Niteroi - RJ 
Telefone: 719-9009 - Ramal 27 
HORÁRIO DA INSCRIÇÃO: das 9h às 15 horas. 

Os candidatos residentes fora da area do Grande Rio poderão solici- 
tar: inscriçoes pelo Correio, mediante correspondencia registrada desde 
que a solicitaçao seja postada ate o dia 20/07/96 . | 

A inscriçao sera deferida apos análise da documentação. Esta analise 
consiste em verificar se o candidato preenche os requisitos estabelecidos 
no item 2.1 deste Edital.
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Os alunos não selecionados poderao retirar os seus documentos na 
Secretaria da Coordenação dos Cursos de Pós-Graduação Lato- Sensu, imedi 
atamente apos a divulgação dos resultados, E 

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
  

3.1) -— Das etapas 
  

A seleçao dos candidatos constará de: 
prova escrita sobre tema de Educaçao superior no Brasil, 
analise de curriculo, 
entrevista, 

3.2 - Da prova. escrita 
  

A prova sera realizada na PACULDADE DE EDUCAÇÃO da Universida- 
de Federal Fluminense, no dia 02/08/96 as 10:00 horas, no Auditório do 
Bloco De tera caráter eliminatorio. O candidato deverá obter no mínimo 
a nota 7 (sete) para ser aprovado. 

3.3 - Análise de curriculum vitae 
  

Sera . classificatória e realizada apenas para os candidatos a- 
provados na prova escrita. Destes candidatos serao solicitados os docu- 
mentos comprobatórios do curriculum vitae, 

3.4 - Entrevista 
  

A entrevista sera realizadano período de 05/07 de agosto de 
1996, apos a prova escrita e a análise de currículo. 

3.5 - Dos Resultados da Seleção 
  

Os resultados dos exames de seleçao sao irrecorriveis, 
A Comissao de Seleção reserva-se o direito de nao preencher as 

vagas previstas. 

O candidato aprovado devera efetivar sua matrícula no prazo de 
três dias uteis a partir da data da divulgação dos resultados em 
08/08/96. 

O DO DO DO DR] 

4. DO CURSO 
  

4.1 - Das Aulas. 
  

Às aulas transcorrerao de agosto/96 a julho/97, nos dias 32,42 
e 52 feiras das 15:00 as 19:00 horas. 

O prazo de entrega da monografia final sera de 6 meses após o 
termino do Curso. A carga horaria do Curso é de 510 horas. 

4.º - Cronograma* 
  

1º Eixo - Educação e Sociedade: de 27/08 a 07/11/96 
2º Eixo - Educação Superior e Estado: 14/09 a 27/02/96 
3º Eixo —- À “Produção e a Apropriação do Conhecimento na Educa- 

çao Superior: 18/03 a 31/07/97. 

* Considerando que o Calendario desta Universidade esta em fase de rede 
finição, alettamos que podem se fazer necessárias alterações nas da - 
tas aqui fixadas.
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4.3 - Apuraçao de frequencia 
  

Ve acordo com o Art. 16, Secção II do Regimento dos Cursos de Pós- graduação Lato-Sensu, a frequência será obrigatória, só fazendo jus ao certificado de conclusão os alunos que obtiverem 85% de frequência nas atividades Programadas. Por atividades programadas compreendem-se : aulas, a. debates, visitas, projeções, seminarios, estudos dirigidos, etc. 
4.4 - Avaliação 
  

O aproveitamento sera traduzido em notas de O (zero) a IO (dez). Terão direito ao cerLiíficado de conclusao do curso Je Especialização os cursistas que obtiverem nota igual ou superior a 7 (sete) em cada disci- plina e tiverem a monografia aprovada por uma banca. 

4.5 - Trancamento de matrícula 
  

Nao haverá trancamento de matricula e nem dispensa de disciplina. O curso sera considerado em sua totalidade, impossibilitando o aprovei- Lamento de discipllInas feilas em Oulros cursos. ? 

Os casos omissos a este Edital serao resolvidos em reunioes do Co legiado do Curso. 

preto a 

OLGA/ AZEVEDO MÁRQUIS DE OLIVEIRA 
Coordenadora do Curso 
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CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS o AMERO TI A 

| FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

1 - DADOS PESSOAIS: 

Nome : 

Filiação: 

Data de nascimento: 

HO da Carteira de Identidade: 

2 - ESCOLARIZAÇÃO - 

a) 1º Grau (Instituição, Local e Ano de conclusao); 

b) 2º Grau (Instituição. Local e Ano de conclusao); 

c) Graduação (Nome do Curso, Instituição, Local e Duração); 

d) pós-Graduaçao (Home do curso. Local. Carga-Horaria. Duração). 

3 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

3.1 - De magisterio! Listar local. periodo. acea de atuação, cargo ou função e em qu 

  

grau de ensino foi exercido. 
h 

F 

3.2 - Outras atividades: Indicar outras stividades desenvolvidas, carbo ou funçao, 

  
  

- “Tocal e periodo em que foi exercida. 

  
  

be - PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS. ENCONTROS. SEMINÁRIOS * 

“ 

ú 

lestrante etc.) 

? 5. PRODUÇÃO CIENTÍFICA 
  
  

COORDENAÇÃO DOS CURSOS 

DE POS GRADUAÇÃO LATO- 

ceNsU — ESE / UFF 

TAA 

Expediente Publicado no Boletim de serviço nº 117 de 25.06.96. 
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AStXO 111 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

EDITAL 

Seleção para o Curso de Mestrado em Educação - 
turma de 1997, segundo Resolução do Colegiado, 

em 09/04/96. - 

1. Estarão abertas, de 16 de setembro a 08 de outubro de 1996 as inscrições à seleção 

. para preenchimento de 22 (vinte e duas) vagas ao Curso de Mestrado em Educação - 

Turma de 1997. 

2. O preenclumento das vagas dar-se-à mediante processo que envolve: 

2.1 inscrição; 

2.2 analise documental para deferimento ou não da inscrição; 

2.3 seleção mediante provas, entrevista, análise do curriculum vitae e da 

proposta de estudo; 

2.4 classificação para efeito do preenchimento das vagas disponiveis; 

2.5 homologação dos resultados pelo Colegiado do Programa, 

3. À inscrição será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

3.1 Formuláno de inscrição, disponivel na Secretaria do Programa, preenchido à 

máquina ou letra de forma; 

3.2 Diploma (original e cópia) ou declaração (original) de conclusão de curso 

superior de duração plena reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, 

desde que tenha ocorrido à colação de grau; 

3.3 Cópia do lustorico escolar do curso de graduação; 

3.4 Curriculum vitae, organizado de acordo com o roteiro em anexo e 

devidamente comprovado:
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3.5 Proposta de estudo, com até 5 (cinco) páginas sobre tema ou questão que o 

candidato deseje trabalhar no Mestrado e justificativa da razão de escolha deste 

Curso. 

3.6 cópia da carteira de identidade e do C.P.F; 

3.7 três fotografias 3x4: 

3.8 comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais). 

q. A entrega dos documentos deverá ser feita na Secretaria do Programa: UFF - 

Faculdade de Educação - Campus do Gragoatà - Bloco D - Sala 512 - Niterói - CEP: 

24.210-200 , de segunda a sexta-feira das 10:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas. 

3. Os candidatos residentes fora da área do Grande Rio poderão requerer sua inscrição 

por procuração ou pelo correio, mediante correspondência registrada, postada até o dia 

08 de outubro. 

6. A taxa de inscrição acima referida poderá ser paga nos seguintes bancos: 

BANCO DO BRASIL - Agências Amaral Peixoto, Reitoria-Posto UFF, 

Aurelino Leal, e Icaraí 

UNIBANCO - Agências Posto UFF (Valonguinho e Gragoatá) 

BANESPA - Agência São Pedro (Niterói). 

7. Os candidatos residentes fora do Grande Rio poderão efetuar o pagamento em 

qualquer agência Banco do Brasil, em favor da UFF, na conta $5568006-1, Agência 

2907-6 (Icarai). 

8. Todas as vias dos formulários de pagamento, efetuado em quaisquer dos bancos 

indicados, deverão vir com a especificação : 

SELEÇÃO DO CURSO DE MESTRADO EM EDUCAÇÃO. 

9. À inscrição será deferida após a análise da documentação que consistirá em verificar 

se o candidato preenche os requisitos estabelecidos no ttem 3 deste edital. 

Is
o



10. Os candidatos cuja inscrição for deferida serão submetidos à seleção , através de: 

- prova de conteudo, escrita, eliminatória, com nota minima 7(sete) e peso 4(quatro). 

- prova de proficiência em uma lingua estrangeira, de acordo com procedimentos da 

Resolução nº 01/96, em anexo; 

. análise do curriculum vitae e da proposta de estudo avaliados em conjunto, com peso 

I(três). 

. Entrevista, com peso 3 (três). 

LI. - A seleção será realizada no Campus do Gragoatã, em salas a serem divulgadas 

através de avisos fixados na portaria da Faculdade de Educação - Prédio D, obedecendo 

ao seguinte calendário: 

- prova de conteúdo: dia 29/10/96 as: 14:00 horas 

- prova de língua estrangeira: dia 30/10/96 as 14:00 horas 

- entrevista: 

a) dia 31/10/96, a partir das 9:00 horas, para os candidatos de fora do Estado do 

Rio de Janeiro, em escala a ser divulgada no dia 29/10/96, a partir de 14:00 horas. 

b) de 18/11 a 29/11/96, para os candidatos que moram no Estado do Rio de Janeiro, 

segundo escala a ser divulgada no dia 14/11/96 a partir de 10:00 horas. 

12. Os resultados finais, compreendendo as notas e a classificação dos que preencherão 

as vagas, serão divulgados no dia 12/12/96, a partir de 10:00 horas. 

13. Em caso de empate, a classificação do candidato será decidida com base na nota da 

prova de conteudo, em primeira instância, no resultado da ' avaliação conjunta da 

entrevista, do curriculum vitae e da proposta de estudo, em segunda instância. 

14. As vagas somente serão preenchidas se houver número suficiente de candidatos 

aprovados, e na ordem decrescente de sua classificação. Na hipótese de haver 

desistências de candidatos classificados nas vagas disponíveis, serão chamados outros 

aprovados, obedecendo-se à ordem de classificação. 

15. Os candidatos que não forem aprovados e classificados nas vagas disponíveis terão o 

prazo de 3 (três) meses, a partir da data da divulgação dos resultados , para retirarem os 

seus documentos de inscrição.
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ló. A banca é soberana quanto à definição e aplicação dos critérios de avaliação do 

processo de seleção. 

17. O ingresso no Curso de Mestrado em Educação não garante a obtenção automática 

de Bolsa de Estudos, que dependerá das quotas dos órgãos financiadores para o 

Programa e dos critérios acadêmicos e administrativos. 

18. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção, ad 

referendum do Colegiado do Curso de Mestrado em Educação, 

a" .. ' : 

cd GATA — 
CLARICE NUNES 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação
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SELEÇÃO PARA O CURSO DE MESTRADO EM EDUCAÇÃO / TURMA DE 

1997 

BIBLIOGRAFIA 
  

|. GERAL 

CUNHA, Luís Antônio. Educação e democracia no Brasil. São Paulo/NiteróiBrasilia: 
Cortez/Edufy'Flacso, 1991. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Esperança. Rjo de Janeiro: Paz e Terra: 1992. 

GENTILI, Pablo; SILVA, Tomaz Tadeu da. Neoliberalismo, qualidade total e 
educação. Visões criticas. Petrópolis: Vozes, 1995. 

MOREIRA, Antônio Flávio; SILVA, Tomas Tadeu. Currículo, cultura e sociedade. São 

Paulo: Cortez, 1994, 

2. POR CAMPO DE CONFLUÊNCIA 

2.1. Ciências, Sociedade e Educação 

ASTOLFI, J. D.; DEVELAY, M A À didática das Ciências.Campinas: Papirus, 1991. 

FOUREZ, G. 4 construção das Ciências: introdução à filosofia e à etica das Ciências. 
São Paulo: UNESP, 1995. 

PESSOA DE CARVALHO, Ana Maria, GIL-PEREZ, D. Formação de professores de 
Ciencias. São Paulo: Cortez, 1993. 

EM ABERTO. nº 55, jul-set, 1992 (nº sobre Tendências na Educação de Ciências) 

2.2. Cotidiano Escolar 

CADERNOS CEDES Nº 28. O fracasso escolar: um desafio pedagógico. São Paulo: 
Papirus, 1992. 

FONSECA, Dirce Mendes de Administração educacional: um compromisso 
democrático. São Paulo: Papirus, 1994. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia do oprimido. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1974, 

ROCKWELL e EZPELETA Pesquisa participante. São Paulo: Cortez, 1986.
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2.3. Educação Brasileira 

MENDES, Durmeval (coord.). Filosofia da educação brasileira. Rio de Janeiro; 
Civilização Brasileira, 1983, 

PARO, Victor. Por dentro da escola pública. São Paulo: Xamã, 1994. 

ROMANELLI, Otaiza de Oliveira. História da educação no Brasil. Petrópolis: Vozes, 
1982. | 

2.4. Linguagem, Subjetividade e Comunicação 

COLL SALVADOR, €C. Aprendizagem escolar e construção dô conhecimento. Porto 
Alegre: Artes Médicas, 1994. 

MARCONDES FILHO, Ciro. Quem manipula quem? Petrópolis: Vozes, 1992. 

ORLANDI, Eni Pulcinelh. Discurso e leitura. São Paulo: Cortez, 1988. 

SILVA, Tomaz Tadeu da (org.). Alienígenas na sala de aula; uma introdução aos 
estudos culturais em educação. Petrópolis: Vozes, 1995. 

SOUZA PATTO, Maria Helena. À produção do fracasso escolar. São Paulo: T. A. 
Queiróz, 1990. 

VASCONCELLOS, Vera M. R.; VALSINER, J Perspectivas co-construtivistas na 
psicologia e na educação. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 

2.5. Movimentos Sociais e Políticas Públicas 

BUFFA, Esther; ARROYO, Miguel G.; NOSELLA, Paolo. Educação e cidadania: 

quem educa o cidadão? São Paulo: Cortez, 1993. 

COHN, Maria da Glória. Movimentos sociais e educação. São Paulo: Cortez, 1992. 
(Coleção Questões de Nossa Epoca, nº 5). 

VALLA, Victor, STOTZ, Eduardo. Educação, saúde e cidadania Petrópolis: Vozes, 
1994. 

REVISTA PROPOSTA - Experiências em Educação Popular nº 67, dez./1995 sobre 
movimentos populares urbanos.
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2.6. Trabalho e Educação 

FERRETI, Celso J. ; ZIBAS, Dagmar M. L.; MADEIRA, Felicia R.; FRANCO, Maria 
P. B. (orgs) Tecnologias, trabalho e educação: um debate multidisciplinar. 
Petropolis: Vozes, 1994, 

FRIGOTTO, Gaudêncio. 4 produtividade da escola improdutiva. São Paulo: Cortez, 
1994. | 

SILVA, Tomaz Tadeu da. Trabalho, educação e prática social: por uma teoria da 
formação lnunana. Porto Alegre: Artes Médicas. 

OBSERVAÇÕES: 

|. Na prova de conteudo a(o) candidata(o) deverá responder a duas questões: uma geral 
e uma especifica, esta relativa a um dos campos de confluência (de livre escolha). 

2. Na avaliação da prova de conteúdo serão considerados os seguintes aspectos: 
e atualização em relação às questões contemporâneas da educação; 

* capacidade de articular teona e prática; 

e certa autonomia critica; 

e capacidade de argumentação e organização de idéias e; 

e clareza e propriedade da linguagem.
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ROTEIRO DO CURRICULUM VITAE 

1. DADOS PESSOAIS 

Nome, filiação; data de nascimento; sexo; naturalidade; identidade; CPF; titulo de eleitor; 

certificado de reservista; endereço completo; telefone e fax. 

2. ESCOLARIZAÇÃO 

2.1. Pós-Graduação - Mestrado (mesmo incompleto); Especialização (360 horas); 
Aperfeiçoamento (180 horas). Indicar o nome do curso, institução onde foi 

realizado, titulo da dissertação ou monografia e ano da obtenção do titulo. 

2.2 Graduação - nome, duração e ano de conclusão do curso; instituição onde foi 

realizado. 

2.3. Segundo Grau - nome e ano de conclusão do curso; instituição e local onde foi 
realizado. o 

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Indicar experiência profissional, iniciando pelas atuais nos seguintes campos: 

3.1. Docência - especificar Instituição, disciplina lecionada, grau de ensino e periodo; 

3.2. Pesquisa - especificar instituição, titulo do projeto, função, periodo e produto 
(relatório artigo, livro, etc.). 

3.3. Extensão - especificar Instituição, titulo do projeto, área de abrangência, função e 
periodo. 

d. OUTRAS ATIVIDADES 

4.1. Indicar principais atividades desenvolvidas nos últimos cinco anos, tais como: 
assessorias, participação em comissões, cargos de direção em sociedades ou 
associações científico-tecnológicas. 

4.2. Atuação em movimentos sociais e políticos: sindicatos, ONGs e associações 
diversas, explicando a forma de participação. 

5. TRABALHOS PUBLICADOS (incluir cópia completa das publicações citadas) 

5.1. Nos últimos cinco anos: 

« periódicos: indicar, em ordem cronológica, citando outros autores (se em co-autoria), 
titulo do artigo, nome do periódico, volume, ano e número de páginas. 

e anais de congresso - indicar, em ordem cronológica, citando outros autores (se em 
co-autoria), título do trabalho, nome do evento científico e ano. 

e livro ou capitulo de livro - indicar outros autores (se em co-autoria), titulo, editora, 
ano; no caso de capitulo, mencionar também o título do capitulo e páginas.



5.2. Numero total de trabalhos ja publicados - indicar o mimero de livros, de artigos por 
periódicos e textos de anais de eventos científicos. 

6. PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, SIMPÓSIOS, SEMINÁRIOS 

6.1. Apresentação de trabalho - indicar título do trabalho, nome, data e local do evento; 
6.2. Numero total de participações e de apresentação de comunicações. 

7. REALIZAÇÕES NA ÁREA DE ARTES E CIÊNCIAS 

e citar tipo de produção, data e local
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Universidade Federal Fluminense 
Faculdade de Educação 
Programa de Pós-Graduação 

Resolução nº 01 / 1996. 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Educação da 
Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições: 

- considerando o processo de globalização geopolitica e 
econômica em curso, no qual o uso de lingua estrangeira se apresenta, cada vez mais, 
como pré-condição necessária à comunicação entre os povos; 

- - considerando o Regulamento do Curso de Pós-Graduação 
stricto sensu a Nivel de Mestrado e de Doutorado em Educação da UFF; 

resolve definir os procedimentos exigidos em relação à 
proficiência de lingua estrangeira, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os alunos do Curso de Mestrado deverão mostrar 
proficiência em uma lingua e os de Doutorado em duas línguas estrangeiras, 

Art. 2º De acordo com o critério de largo uso internacional, a 
escolha dessas línguas estrangeiras poderá ser feita entre os idiomas: inglês, francês, 
espanhol, italiano e alemão. 

Parágrafo 1º - No caso de aluno estrangeiro, candidato ao curso 
de Mestrado, será exigida, na seleção, como 
obrigatória, a proficiência em lingua portuguesa; 

Parágrafo 2º - No caso de aluno estrangeiro, candidato ao curso 
de Doutorado, a segunda opção recairá, 
obrigatoriamente, sobre a lingua portuguesa. 

Art. 3º A proficiência em lingua estrangeira será demonstrada a 
partir de prova durante a realização do processo de seleção para ingresso no curso, sob a 
responsabilidade da Comissão de Seleção. 

Parágrafo 1º - Aos alunos aprovados e classificados no processo 
de seleção que não obtiveram aprovação na prova 
de proficiência em lingua estrangeira será dada 
nova oportunidade de realizá-la no início do 
terceiro semestre letivo, a partir da matrícula 
inicial do candidato, sob a responsabilidade da 

Coordenaçãodo Programa de Pós-Graduação em 
Educação.



Parágrafo 2º - O aluno que não for aprovado nesta segunda 
oportunidade de proficiência em lingua estrangeira 

será automaticamente desligado do curso. 

Cc Ast. 4º A prova poderá ser substituida por certificado de 
proficiência expedido por curso ou instituição autorizada ou por declaração de Programa 

de Pós-Graduação stricto sersit credenciado, desde que o exame tenha sido realizado 
nos últimos 5 anos. | 

Arm. 52 A proficiência em lingua estrangeira, no Curso de 
Mestrado, será considerada pré-requisito para a entrega do projeto de dissertação com 
fins avaliativos. | - — 

Art. 6º A proficiência em língua estrangeira, no Curso de 
Doutorado, será considerada como pré-requisito para a inscrição no exame de 

qualificação. 

Art. 7º Os casos omissos serão decididos pelo Colegiado do 
Programa de Pós-Graduação em Educação.
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ESTRUTURA CURRICULAR 

O Curso de Pós-Graduação em Educação da UFF - 
Mestrado e Doutorado - enfatiza as atividades de pesquisa agrupadas 

a partir de Campos de Confluência/Linhas de Pesquisa.. 

Tem por objetivo geral formar e aprimorar profissionais de 
alto nivel comprometidos com o avanço do conhecimento para o exercicio 
de atividades de pesquisa e magistério superior, no campo de educação. ' 

' Seus objetivos especificos são: 

(1) desenvolver uma visão mais ampla, profunda e critica da realidade 
educacional no contexto histórico-social do pais; 

(2) estimular o desenvolvimento de atividades cientificas, filosóficas e 
artisticas no campo de educação; 

(3) realizar análises teóricas e de práticas educativas, atraves de 
pesquisas e estudos, lanto no plano institucional como nos diversos 

movimentos sociais 

Campos de Confluência/Linhas de Pesquisa 
São as areas de acumulação cientifica de docentes e 

discentes do curso em torno das quais se desenvolvem o ensino, a 
pesquisa e a extensão. Os campos de confluência/linhas de pesquisa 
são em numero de cinco: Cotidiano Escolar, Educação Brasileira; 
Linguagem, Subjetividade e Comunicação; Movimentos Sociais e 
Políticas Publicas, Trabalho e Educação. Um novo campo de 
confluênciallinha de pesquisa foi recentemente aprovado e estã 
funcionando em caráter experimental: Ciências, Sociedade e Educação. 

Cotidiano Escolar 

Expressando um interesse que lranscende o campo educacional, neste 
campo de confluência vem sendo desenvolvidos estudos sobre as praticas 
escolares. O referido inleresse cresceu devido a questões de duas ordens: 

(i) de uma certa maneira, e invertendo toda uma situação anterior, quando da 
construção do mundo moderno, aspectos cada vez mais numerosos do 
mundo privado vêm se tornando “assuntos puúblicos' - a escola e as açoes 

nela desenvolvidas, a relação entre escolas, os sujeitos envolvidos no 
processo escolar -, lendo encontrado, na matoria dos países uma regulação 

estatal. Estes aspeclos passam a ser elementos nos quais se expressam, 
concreta e cotidianamente, a tensão publico-privado. Por outro lado, a 
organização da sociedade, com o desenvolvimento do sujeito coletivo, vai 
permitir a extensão das exigências pelos direitos sociais - na forma de maior 
e melhor atendimento pela escola daqueles que nela estão - o direito a todo 
o conhecimento, o direito a gerir as esferas de poder com as quais a escola 
tem a ver ou que dentro dela se realizam. Estes têm ganho um certo lugar
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de direito e são cada vez mais espaço de divergências e, também, de - 

convergências. | 

(i)a "consciência" do cotidiano vai-se dar pelo crescente descontentamento 

com a vida cotidiana. Através de determinadas políticas recentes - e não 

tanto por ações violentas, físicas ou mentais, - inferrompeu-se/quebrou-se O 

fio repetitivo e tranguilizador da vida cotidiana, que aparece cada dia mais 

miserável, . violenta, assustadora e, inumeras vezes, sem continuidade. 

Desta maneira, algumas “normalidades" pela e na escola (evasão e 

repetência), a drástica retração dos conteúdos desenvolvidos, as ações 

verticalmente impostas, vão se agravando, atingindo todo o tecido escolar, 

O estudo do cotidiano reduzido, êngessador, perverso, miserável, permite 

"olhar nos olhos da tragédia”, para vencê-la. 

O estudo do cotidiano (local/especifico/singular) deve ser feito para 

superá-lo. O-estudo da diferença ou especificidade se coloca no movimento 

da busca da universalidade. Dentro desta perspectiva, este campo de 

“confluência vem .se desenvolvendo, no Mestrado em Educação da UFF, com 

algumas problemáticas especificas: o currículo escolar, a gestão da escola 

pública, a alfabetização, a didátiça, as práticas de ensino e a representação 

social na educação e em diversos campos de estudo, além da formação dos 

profissiondis da educação. | 

Educação Brasileira 
ay 

Reúhe os esforços de reflexão provenientes das pesquisas que 

focalizam a educação, na sociedade brasileira, sob as lentes do pensamento 

filosófico, antropológico, sociológico e/ou histórico. Esta área tenta responder 

a três questões: Qual a relação que mantemos com a nossa herança social, 

cultural, política e educacional? Quais as possibilidades de renovação da 

educação brasileira a partir do que se encontra instituído? Com quais modelos 

interpretativos e visões de sociedade e da educação pretendemos romper e 

por quê? A tentativa de responder a estas questões pressupõe-que não sÔ o 

pertencimento e a especificidade de um lugar, em termos da produção do 

conhecimento, não são obstáculos à renovação do seu tratamento, mas 

também que a ruptura com o conhecimento produzido não significa 

necessariamente uma recusa radical das contribuições existentes. Pelo 

contrário, significa recolocá-las no seu tempo, impedir sua utilização 

reprodutiva e permitir avanços teórico-práticos a partir delas. 

Linguagem, Subjetividade e Comunicação 

No campo especifico do estudo da linguagem, busca-se localizar as 

várias concepções do discurso e suas possibilidades do uso para a 

construção de uma pedagogia lúdica, baseada na proposta artística de 

provocar o receptor a produzir os significados do texto. Para isso, a 

investigação se apoia em leorias sobre a leitura, interpretação e produção 

textual que valorizam a: comunicação não-autoritária, cemo contraponto a 

fragmentação do sujeito no cotidiano urbano.
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Ajustando as lentes da critica à cultura capitalista, desenvolve-se, 

ainda, uma reflexão sobre o papel da mulher na criação de uma linguagem de 

resistência ao poder estabelecido na ótica da pós-modernidade. 

No plano da psicologia, a pesquisa se dirige para a subjetividade 

enquanto intervenção politica no campo social, reflexões históricas sobre O 

sujeito psicológico, as instituições e a vida social, contribuições teóricas e 

politicas do movimento institucionalista, as cidades e os processos de 

subjetivação no capitalismo; construção e interfaces da linguagem e do 

pensamento no desenvolvimento da criança; formação da representação social 

na cultura e na subjetividade, relacionada ao avanço do conhecimento no 

campo da educação, da comunicação social e em outros campos de estudos e 

práticas sociais. | | 

Movimentos Sociais e Politicas Públicas 

Neste campo de confluência são desenvolvidos estudos e pesquisas 

com vistas a contribuir para aprofundar o debate sobre a questão da . 

democratização do Estado e das relações reciprocas Estado-sociedade, em r 

consonância com os esforços teóricos em andamento na América Latina. São | 

desenvolvidos, também, projetos de pesquisa que pretendem recuperar e 

oferecer subsídios para o avanço da interpretação acerca do significado 

político dos movimentos sociais populares, ou seja, sobre o lugar, os limites e 

as possibilidades dos trabalhadores e ds sua ação na Hislória. Nesse sentido, 

a investigação é dirigida para a reconstrução histórica e recuperação teórica 

dos movimentos sociais populares, pesquisando praticas culturais 

diferenciadas dos diversos grupos populares, explicitando-se a relação entre O 

cultural, o ideológico e o político, bem como novas dimensões da exclusão 

social, concepções, lutas e confiitos que alimentam a reflexão e a prática 

social. Constituem-se, ainda, objeto de interesse desse campo de confluência, 

o conhecimento sobre novas modalidades de ação coletiva que apontem para 

caminhos que desvendem pistas e ensaios concretos de um novo padrão de 
civilização e convivência social: a análise das experiências de administrações 

públicas democráticas que apontem para opções inovadoras na esfera das 
relações entre os cidadãos e a cidade, bem como a sistematização das 
práticas educativas forjadas no bojo dos movimentos sociais populares, 

aprofundando simultaneamente a discussão sobre a politica educacional no 
conjunto dos:' demais processos de transformação societária. O 
desenvolvimento dos projetos de pesquisa tem permitido a constituição de um 
acervo de experiências inovadoras neste campo, disponivel à consulta dos 
Movimentos Sociais, Administrações Públicas, Centros de Estudos, Pesquisas, 
Assessorias a Movimentos Sociais e orginazações não-governamentais. 

Trabalho e Educação 

O desenvolvimento desta área de estudos na UFF tem origem nas 

atividades de pesquisa, orientação de bolsistas e de dissertações 
desenvolvidas no Curso de Mestrado em Educação, a partir de 1987. 
Professores da Graduação, de outros departamentos, mestrandos e 

dcutorandos têm participado de workshops internos com projetos de pesquisa
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e teses sobre a lemática que inclui a relação trabalho e educação ampliada 

para trabalho e formação humana, o trabalho como princípio educativo, 

trabalho infantil, trabalho e: formação profissional, trabalho e ensino técnico, 

trabalho e sobrevivência, transformações tecnológicas, qualificação, 

organização do .trabalho; economia e educação. Metodologicamente, 

ganharam forma os objetivos de reconstrução histórica da relação trabalho e 

educação ea Pesquisa de suas fontes alternalivas. 

Nos “últimos” anos, duas linhas de pesquisa ganharam destaque, A 

primeira é a discussão sobre a centralidade da categoria trabalho, seu 

questionamento no campo da sociologia e sua historicização abrindo para as .. 

perspectivas postas na América Latina. A segunda é a reconstrução histórica . 

da “escola do trabalho", de suas formas de realização no' Brasil, a partir da 

idéia de utilizar o trabalho como recurso educativo, no interior de processos 

escolarizados. “.. 

Como resultado da pesquisa documental e da orientação de 

dissertações de Mestrado, constituiu-se, gradativamente, um núcleo de 

documentação sobre a área e temas afins de, aproximadamente, 400 titulos 

catalogados (fontes primárias e secundárias), e outros 300 titulos em 

processamento pela equipe de bolsistas. 

O desenvolvimento desta área de pesquisa está organicamente 

articulado às atividades dos GTs Trabalho e Educação e Ensino de Segundo 

Grau da ANPEd, ao Núcleo de Estudos do Trabalho institucionalizado na UFF, 

desde 1992, e à rede que está sendo constituída sobre Universidade e 

Trabalho. 

Ciências, sociedade e educação (em fase experimental) 

Procura tratar das questões relacionadas com o ensino-aprendizagem 
de ciências, naturais e sociais. No caso das ciências naturais/exatas incluem- 
se a Física, a Química, a Biologia e a Matemática e no caso das ciências 

sociais/humanas, a História, a Geografia e a Sociologia em todos os graus de 
ensino. 

Este campo de confluência trata, portanto, do ensino-aprendizagem dos 
conteúdos e métodos específicos das diversas disciplinas mencionadas sem 
perder de vista, de um lado, a necessária articulação desta especificidade com 
as questões educacionais no seu sentido mais amplo e, de outro lado, a 
também necessária discussão epistemológica sobre a própria concepção de 
ciência e suas relações com a sociedade. São objetos a serem construídos 
neste campo e identificados pelas lentes da interdisciplinariedade: o 
desenvolvimento nacional e politicas educacionais para o ensino de ciências, 
a idéia de ciência; o ensino de Ciências na sala de aula de ciências e 
formação de professores de ciências. 

Ao 
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

Edital 

Seleção para o curso de Doutorado 

1. Estarão abertas de 27 de malo a 9 de setembro de 1996 as 
inscrições à seleção para o curso de Doutorado em Educação da 
Universidade Federal Fluminense. 

2. Eslão previstas 15 (quinze) vagas, para candidatos que busquem 
aprofundar seus estudos a nivel de doutorado, dentro dos seguintes 
campos de confluência/linhas de pesquisa: Colidiano Escolar; Educação 
Brasileira, Linguagem, Subjetividade e Comunicação; Movimentos 
sociais e Políticas Publicas; Trabalho e Educação. 

3. O preenchimeno das vagas dar-se-á mediante processo de seleção 
ue abrangerá as seguintes etapas: 

a) inscrição 

b) análise de documentação 

C) seleção 

d) classificação 

4. À Inscrição será feita na Secrelaria do Programa de Pós-Graduação 
em Educação, no Campus da UFF do Gragoatá - Bloco D - sala 512 - 
São Dumingos - Nilerói-RJ - CEP: 24210-200, mediante formulário de 
inscrição fornecido pela Secielaria, a ser preenchido e. acompanhado da 
seguinte documentação: 

a) cópia do diploma de Mestrado, obtido em curso credenciado, 
com respectivo histórico escolar e um exemplar da dissertação; 

b) curriculum vitae em forma de memorial, em 5 cópias, contendo 
uma reflexão sobre a ltrajelória acadêmica do candidato, sobre sua 
formação, experiência docente e de pesquisa, assim como outras 
atividades profissionais limporianles; 

c) profelo de tese, em 5 cópias, cor parecer de um docente 
pesquisador, credenciado no programa para ollenlação no curso de 
doutorado, e com seu aceile de orientação ; 

d) comprovante de pagamento de taxa de Inscrição no valor de 
R$ 30,00;
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e) três fotografias 3x4 e cópia xerox da carteira de identidade e do 
CPF. o 

o. No caso do diploma de Mestrado ainda não ter sido emitido, será 
aceito como comprovante hábil a declaração de conclusão de curso, 
original e cópia, acompanhada de comprovação de defesa da 
dissertação. 

6. No curmiculum vitae, em forma de memorial, deverão ser comprovados: 

a) OS cursos de pós-graduação stricto e lato sensu (360 horas, no 
minimo); 

b) as funções exercidas na trajetória profissional, desde que de 
relevo; 

c) as pesquisas efetivamente realizadas e as publicações referidas: 

7. A taxa de inscrição poderá ser recolhida nos seguintes bancos: 

Banco do Brasil - Agências Amaral Peixoto, Aurelino Leal, Icaraí, 

Posto UFF (Reitoria) - todas em Niterói 

BANESPA - Agência Rua São Pedro, 24 em Niterói. 

UNIBANCO - Agências Posto UFF Valonguinho e Posto UFF Gragoatá, 
em Niterói. 
Todas as vilas da Guia de Pagamento deverão ser preenchidas com o 
titulo: SELEÇÃO / DOUTORADO EM EDUCAÇÃO 

8. Os candidatos residentes fora da região do Grande Rio poderão 
realizar o pagamento no Banco do Brasil, efetuando depósito em nome 
da Universidade Federal Fluminense (Conta C) para a Agência 2907-6 
- Icaraí - conta 55568006-1 - e colocando em todas as vias o título 
SELEÇÃO/DOUTORADO EM EDUCAÇÃO. 

9. Os candidatos residentes fora da região do Grande Rio poderão 
fazer sua inscrição por procuração ou enviá-la pelo correio, mediante 
correspondência registrada, desde que postada até o dia 09/09/96, 

10. À Inscrição será deferida ou não após a análise da documentação, 
que consistirá em verificar se o candidato preenche os requisitos 
estabelecidos no item 4 (quatro) deste edital. 

11. Os candidatos que satisfizerem os requisitos da análise de 
documentação serão submetidos à seleção, através de: 

a) apresentação e defesa pelo candidato do projeto de tese, diante 
de uma banca de 3 (três) professores.
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b) análise do curriculum vitae em forma de memorial, à luz dos 

respectivos comprovantes, com destaque para a. dissertação e a 

reflexão sobre a trajetória acadêmica e a experiência profissional; 

c) proficiência em duas línguas estrangeiras de acordo com Os 

procedimentos da resolução nº 01/96 em anexo, 

12. A classificação dos candidatos será decidida com base na análise do 

curriculum vitae em forma de memorial e na análise e defesa do projeto 

de tese, sendo exigida a nota minima final 7,0 (sete). 

13. A Comissão de Seleção reserva-se o direito de não preencher as 

vagas previstas. - - 

14. A seleção será realizada no Campus do Gragoatá, no periodo de 7 a 

11 de outubro de 1996. 

15.A divulgação dos resultados será feita no dia 20 de novembro de 

1996, 

16. Os candidatos não aprovados e não classificados terão o prazo 

máximo de 3 (três) meses a partir da data da promulgação dos 

resultados, para retirar os documentos comprobatórios de inscrição. 

17. A aprovação no Curso não garantirá, automaticamente, a obtenção de 

bolsa de estudo, a qual dependerá das quotas dos órgãos financiadores 

para o Programa e dos critérios acadêmicos e administrativos. 

18. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela 

Comissão de Seleção ad referendum do Colegiado do Programa de 

Pós-Graduação em Educação. 

CEEE Mao | E 
CLARICE NUNES 

Coordenadora do Programa de 
Pós-Graduação em Educação 

 



4. 
MEXO 

Universidade Federal Fluminense 
Faculdade de Educação 
Programa de Pós-Graduação 

Resolução nº 01 / 1996. 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Educação da 
Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições: 

- considerando o processo de plobalização geopolítica e 
econômica em curso, no qual o uso de lingua estrangeira se apresenia, cada vez mais, 
como pré-condição necessária à comunicação entre os povos; | 

- considerando o Regulamento do Curso de Pós-Graduação 
stricto sensu a Nivel de Mestrado e de Doutorado em Educação da UFF 

resolve definir os procedimentos exigidos em relação à 
proficiência de língua estrangeira, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os alunos do Curso de Mestrado deverão mostrar 
proficiência em uma lingua e os de Doutorado em duas linguas estrangeiras, 

Art. 2º De acordo com o critério de largo uso internacional, a 
escolha dessas línguas estrangeiras poderá ser feita entre os idiomas: inglês, francês, 
espanhol, italiano e alemão, 

Parágrafo 1º - No caso de aluno estrangeiro, candidato ao curso 
de Mestrado, será exigida, na seleção, como 
obrigatória, a proficiência em lingua portuguesa; 

Parágrafo 2º - No caso de aluno estrangeiro, candidato ao curso 
de Doutorado, a segunda opção recairá, 
obrigatoriamente, sobre a língua portuguesa. 

Art. 3º A proficiência em lingua estrangeira será demonstrada à 
partir de prova durante a realização do processo de seleção para Ingresso no curso, sob a 
responsabilidade da Comissão de Seleção. 

Parágrafo 1º - Aos alunos aprovados e classificados no processo 
de seleção que não obtiveram aprovação na prova 
de proficiência em lingua estranpeira será dada 
nova oportunidade de realizá-la no início do 
terceiro semestre letivo, a partir da matricula 
inicial do candidato, sob a responsabilidade da 
Coordenaçãodo Programa de Pós-Graduação em 
Educação.



Parágrafo 22 - O aluno que não for aprovado nesta segunda 
oportunidade de proficiência em lingua estrangeira 
sera automaticamente desligado do curso. 

Ai. 4º A prova poderá ser substituída por certificado de 
proficiência expedido por curso ou Inslituição autorizada ou por declaração de Proprama 
de Pós-Graduação síicto sensu credenciado, desde que o exame tenha sido realizado 
nos ultimos S anos. 

Art. 5º A proficiência em lingua estrangeira, no Curso de 
Mestiado, será considerada pré-requisito para a entrega do projeto de dissertação com 
ms avaliativos. 

Arm. 6º A proficiência em lingua estranpeira, no Curso de 
Doutorado, sera considerada como pré-requisito paira a inscrição no exame de 
qualificação. 

Am. 7º Os casos omissos serão decididos pelo Colegiado do 
Programa de Pós-Graduação em liducação. 
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